
DESPACHO  

Informo que deixamos de proceder à abertura do pregão eletrônico nº 12/2021, 

na data e horas programadas, ou seja, dia 10 de junho, às 9h. Considerando que o 

Pedido de Impugnação ao Edital não houvera sido analisada pela Administração, 

este pregoeiro colocou no campo “Aviso” do Comprasnet,  doc SEI nº 1650539, 

a informação de que não abriria o certame, aguardando a Decisão final, que 

ocorrera em 15/06/2021, doc SEI nº1649398. No entanto, o sistema iniciou 

automaticamente a realização da fase aberta de disputa de lance, sem que tenham 

sido efetuadas por este pregoeiro a abertura e análise das propostas. 

Por oportuno, peço orientações a essa unidade de como devo proceder em 

relação à continuidade deste Pregão Eletrônico, tendo em vista que, devido às 

mudanças introduzidas pelo sistema Comprasnet, com nova sala de disputa, a 

fase aberta foi iniciada automaticamente, sem a presença do pregoeiro, restando 

pendente a fase de abertura fechada. 

Impende ressaltar que nossa única participação no certame até este momento 

fora proceder à configuração do sistema para vinculação da equipe de apoio, 

como é de praxe nos pregões eletrônicos, procedimento esse anterior à data da 

abertura do pregão, até porque sem essa prévia vinculação, o pregoeiro não 

consegue operar o pregão.      

Para corroborar com nossas assertivas, vide um texto extraído do sistema 

Comprasnet: 

ATENÇÃO:  

“Se o agente de Contratação (Pregoeiro Eletrônico) indicar, quando da 

configuração da compra, que a análise das propostas será MANUAL (opção de 

procedimento escolhida por parte deste pregoeiro), as propostas  registradas para 

os itens/grupos de compra estarão disponíveis para serem analisadas pelo Agente 

de Contratação pelo tempo definido no campo “Tempo para análise de 

Propostas”. Passado o período indicado para análise das propostas, o Pregão terá 

início no dia e hora marcados INDEPENDETEMENTE de ação do Agente de 

Contratação.”   

Ressalto ainda que, devido ao estágio atual em que se encontra o Pregão 

Eletrônico, este pregoeiro não teve acesso no campo do sistema Comprasnet 

para proceder à Suspensão Administrativa, nem mesmo para inserir no campo 

próprio de Impugnação o Pedido de Impugnação ao Edital e a Decisão do   

Diretor Geral pertinente a tal pedido; devido a isso, tivemos que publicar o 

pedido de Impugnação ao Edital e a Decisão da Diretoria Geral no campo 

“Aviso”, único campo disponível, conforme doc SEI nº 1650564. 



Por derradeiro, considerando tudo quanto exposto, submeto esse Processo a essa 

seção para análise e oportuna orientação a este pregoeiro de como devo proceder 

neste momento em relação ao andamento deste pregão eletrônico e, doravante, 

aos futuros pregões eletrônicos, mormente, no que concerne à configuração 

prévia do sistema Comprasnet.      

Atenciosamente, 

Lúcio Roberto de Oliveira 

PREGOEIRO. 

   

 

           


